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Io TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO N^ 003/666/2016, DE
COOPERAÇÃO 1ÉCNICA E MATERIAL PARA A PRESTAÇÃO
JURISDICIONALNOS PROCESSOS DE EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA E
PARA O RECEBIMENTO DE CUSTAS E TAXAS DEVIDAS NOS
PROCESSOS JUDICIAIS, QUE ENTRE SI CELEBRAM O TRIBUNAL DE
JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO E O MUNICÍPIO DE
SEROPÉDICA.
Processo Administrativo nQ

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, inscrito no
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o n°

,com endereço na Av. Erasmo Braga n^ 115, Centro, Rio de
Janeiro - RJ, doravante denominadoTRIBUNAL, neste ato presentado por seu
Presidente, Desembargador , e o MUNICÍPIO DE
SEROPÉDICA, inscrito no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda sob o n° com endereço na Rua Maria Lourenço
nQ18, Fazenda Caxias, Seropédica - RJ, doravante denominado MUNICÍPIO,
representadoneste ato por seu Prefeito,Sr. , conforme
Termo de Posse acostado aos autos do Processo Administrativo nQ

, firmam o presente termo aditivo, autorizado às fl. 352v do
mencionado Processo, com fundamento no art. 116, da Lei Federal n^
objetivando as seguintes alterações no convênio n° 6, de
cooperaçãotécnica e material para a prestaçãojurisdicionalnos processos de
execução da dívida ativa e para recolhimento,em conjunto com os Tributos
Municipaisde Custasjudiciaise Taxa Judiciária,relativasaos ProcessosJudiciais,
decorrentes de Execução Fiscal, conforme Plano de Trabalho de fl. 330/334 e
informação de fl. 346/347 dos autos acima citados:

a) alteração do Parágrafo Único da Cláusula Segunda, do Título II (DA
COOPERAÇÃOTÉCNICAEMATERIAL),que passa a ter a seguinte redação:

"PARÁGRAFO ÚNICO: As metas deste convênio a serem atingidas são as
seguintes:

1) Permitira distribuiçãode forma eletrônicade todos os executivosfiscais dos
Municípios Conveniados;

2)Permitiro procedimentode citação dos executados de forma automatizada,
através da ferramenta e-Carta, como meio de agilizar o andamento do processo
judicial e o recolhimento dos respectivos créditos.

3) Permitir a arrecadação conjunta dos créditos tributários municipais, dos
honorários advocatícios municipais e das custas judiciais e taxa judiciária,
referentes aos processos de execução fiscal, utilizando a GRERJ compartilhada
específica de Dívida Ativa, que permitirá o parcelamento das despesas
processuaispela mesma quantidadede parcelas do crédito tributário,conforme
for acordado com o contribuinte. "

b) alteração da Cláusula Terceira, do Título III (DO RECEBIMENTODOS TRIBUTOS,
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, DAS CUSTAS E DA TAXA JUDICIÁRIA), que
passa a ter a seguinte redação:
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contratuais, convênios e demais ajustes.












